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                                      EMENTA: Inclusão de Cargo ou Função Técnica – SNT – Sistema de 

Transmissão Nordeste S.A. Parecer pela exigência 
                                         
                                      DECISÃO 
                               
 
                                          A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em sua Sessão Ordinária nº 6º, realizada no dia 
19 de abril de 2017, após análise do processo de Inclusão de Cargo ou Função Técnica da empresa SNT 
– Sistema de Transmissão Nordeste S.A., DECIDIU  por unanimidade aprovar o parecer do Conselheiro 
Relator Clayton Ferraz de Paiva, pela exigência do processo supracitado. Coordenou a Sessão o Eng.º 
Eletricista Plínio Rogério Bezerra e Sá. Presente os Presentes os Conselheiros Titulares: Alexandre José 
Rodrigues Mercanti, André Carlos Bandeira Lopes, Clayton Ferraz de Paiva, Carlos Roberto Aguiar de Brito, 
Mailson da Silva Neto, Roberto Luiz de Carvalho Freire. 
 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
   
 

4Recife, 19 de abril de 2017 
 

_______________________________________ 
 Eng.º Eletricista  Plínio Rogério Bezerra e Sá 

Coordenador da CEEE 

Reunião : Ordinária                Nº : 06/2017 

Decisão  : 073/2017-CEEE/PE 

Item da Pauta : 3.2.3. 

Referência : 200.048.356/2017 
Interessado : SNT – Sistema de Transmissão Nordeste S.A. 

  


